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Magé�recebeu�em�14�e�15/06,�a�Semana�da�
Saúde,�ação�organizada�pelo�Governo�do�
Estado�com�apoio�da�Prefeitura�que�ofere-
ceu�serviços�gratuitos�de�saúde�na�Praça�
Sete� de� Setembro,� em� Piabetá,� como�
testes� rápidos,� vacinação,� emissão� do�
cartão� do� SUS,� espaço� odontológico,�
espaço�fisioterapêutico�e�muito�mais.
“Quero�agradecer�e�parabenizar�o� apoio�
do�Governo�do�Estado.�Ver�essa�Semana�
da� Saúde� acontecer� na� nossa� cidade� é�
gratificante�e�prazeroso,�vemos�a�alegria�
no�olhar�de�cada�morador�que�passou�por�
aqui.�Nós�oferecemos�diversos�serviços�e�
eu�tenho�certeza�que�com�essa�ação�nós�
vamos� conseguir� desafogar� a� fila� de�
espera� em� diversos� setores� da� Saúde”,�
disse�o�prefeito�Renato�Cozzolino.
A� ação� contou� ainda� com� equipes� de�
assistência� social� para� atualização� do�
CadÚnico� com� pesagem� de� crianças,�

combate� às� endemias , � ava l iação� e�
orientação�psicológica�e� farmácia�popu-
lar.� Um� dos� principais� serviços� foi� o�
contêiner�de�Saúde�do�Homem,�que�levou�
palestras�de�conscientização,�atendimen-
to� com� urologista� e� teste� de� PSA� para�
avaliação�da�próstata.
“A�Semana�da�Saúde�é�o�maior�evento�de�
saúde� pública� em� ambiente� aberto� no�
estado�do�Rio�de�Janeiro�e�agora�a�gente�
está�trazendo�para�Magé.�O�maior�usuário�
do�SUS�é�a�mulher,�o�homem�muitas�vezes�
deixa� a� saúde� de� lado,� e� esse� evento�
mostra� a� importância� de� valorizarmos� a�
saúde�do�homem.�O�câncer�de�próstata�é�
uma�grande�causa�de�mortalidade�e�se�a�
gente�faz�o�diagnóstico�precoce�consegue�
evitar� complicações�maiores.� Magé� está�
dando� exemplo”,� enfatizou� Alexandre�
Chieppe,� secretário� de� Saúde� do� estado�
do�Rio�de�Janeiro.

A� Semana� da� Saúde� contou� ainda� com�
apo io� da� Drogar i a � Venânc io� e � da�
MedLevensohn,�que�ofereceram�serviços�
de�aferição�de�pressão�arterial�e�glicose�e�
avaliação� da� composição� corporal.� A�
Rádio�Tupi�realizou�a�transmissão�de�seus�
programas� ao� vivo� em� um� estande� no�
local,� com� a� participação� do� prefeito�
Renato�Cozzolino;�do�secretário�de�Estado�
de� Saúde , � A lexandre� Ch ieppe ; � do�
deputado� federal� Dr.� Luizinho;� e� do� ex-
secretário� de� Governo� e� Fazendo� de�
Magé,� Vinícius� Cozzol ino.� Também�
estiveram�na�ação�a�primeira-dama�Lara�
Torres;� os� secretários� Sargento� André�
Lopes�(Segurança�e�Ordem�Pública),�Dra.�
Letícia�Nogueira�(Governo�e�Procuradoria�
Geral)� e� Geilton� Câmara� (Esporte);� além�
dos�subsecretários�Fernanda�Harb�(Assis-
tência�Social�e�Direitos�Humanos)�e�Luiz�
Otávio�Rosário�(Turismo).

SEMANA�DA�SAÚDE�OFERECE�SERVIÇOS�
GRATUITOS�PARA�A�POPULAÇÃO�MAGEENSE
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LEI Nº 2670, DE 06 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual de 

2023 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes, APROVA e eu 

PREFEITO do Município SANCIONO a seguinte LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da 

Constituição Federal e no § 2º, do art. 104, da Lei Orgânica Municipal, as diretrizes 

orçamentárias para 2023, compreendendo:

I - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

II - As metas e riscos fiscais;

III - A estrutura e organização da Lei Orçamentária Anual;

IV - As diretrizes que orientarão a elaboração da Lei Orçamentária;

V - As diretrizes para a execução e controle da Lei Orçamentária Anual e suas 

alterações;

VI - As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 

sociais;

VII - As disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;

VIII - As disposições finais.

Parágrafo único. São partes integrantes dessa lei:

I - Anexo de Prioridades e Metas.

II - Anexo de Riscos Fiscais;

III - Anexo de Metas Fiscais.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º Em conformidade com o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as 

prioridades e metas para o exercício financeiro de 2023 encontram-se detalhadas no 

Anexo de Prioridades e Metas desta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá ajustar o Anexo de Prioridades e Metas 

desta Lei no Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2023.

CAPÍTULO III

DOS RISCOS FISCAIS E METAS FISCAIS

SEÇÃO I

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

Art. 3º No Anexo de Riscos Fiscais desta Lei ficam discriminados os riscos fiscais, 

avaliados os passivos contingentes capazes de afetar as contas públicas e informadas 

as providências a serem tomadas, caso os riscos se concretizem.

SEÇÃO II

ANEXO DE METAS FISCAIS

Art. 4º As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, resultado nominal e 

montante da dívida pública para os exercícios de 2023 a 2025 em valores correntes e 

constantes, de que trata o art. 4º da Lei Complementar no 101/2000 estão identificadas 

no Anexo de Metas Fiscais desta Lei.

§ 1º O Orçamento Anual para o exercício de 2023 será elaborado em conformidade 

com as informações contidas no Anexo de Metas Fiscais, observando-se as 

estimativas de Resultado Primário e de Resultado Nominal.

§ 2º As Metas Fiscais para o exercício de 2023 constantes no anexo desta Lei poderão 

ser ajustadas no Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2023, se verificado, quando 

da sua elaboração, as alterações da conjuntura municipal e dos parâmetros 

macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e despesas, do 

comportamento da execução dos orçamentos de 2022, além de modificações na 

legislação que venham a afetar estes parâmetros.

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Art. 5º A Lei Orçamentária Anual - LOA será estruturada a partir da visão funcional. As 

ações de Governo deverão ser apresentadas, sempre que couber, na seguinte 

sequência de identificação:

I - Órgão, unidade orçamentária;

II - Função, subfunção, programa, projeto e/ou atividade e operações especiais, com 

as respectivas dotações especificando a esfera orçamentária, os grupos de natureza 

da despesa e a fonte de recursos.

Art. 6º Para efeito desta Lei entende-se por:

I - Função: maior nível de agregação das diversas áreas de despesas que compõem o 

setor público;

II - Subfunção: representa uma partição da função, visando agregar determinado 

subconjunto de despesas do setor público;

III - Programa: instrumento de organização da ação de governo visando a 

concretização de objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores a serem 

estabelecidos no Plano Plurianual - PPA;

IV - Projeto: instrumento utilizado para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo;

V - Atividade: instrumento utilizado para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação do 

Governo;

VI - Operações Especiais: despesas que não contribuem para a manutenção das 

ações de Governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestações 

diretas sob forma de bens e serviços;

VII - Esfera orçamentária: a identificação do Orçamento, Fiscal ou da Seguridade 

Social;

VIII - Grupo de natureza da despesa: a agregação de elementos de despesa que 

apresentam as mesmas características quanto ao objeto de gasto, na forma da 

Portaria Interministerial n° 163, de 4 de maio de 2001, e suas atualizações posteriores;

IX - Fonte de recursos: origem dos recursos. 

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 

sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os 

respectivos valores, bem como os órgãos responsáveis pela realização das ações. 

§ 2º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto 

de lei orçamentária por programas, atividades, projetos e operações especiais.

Art. 7º A Lei Orçamentária Anual, em conformidade com o §3º do art. 104, da Lei 

Orgânica do Município de Magé, compreenderá:

I - Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, seus fundos, órgãos e 

entidades de administração direta e indireta;

II - Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os órgãos e entidades a eles 

vinculadas da administração direta e indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos pelo Poder Público.

Parágrafo único. A Lei Orçamentária compreenderá a programação dos Órgãos da 

Administração Direta, incluindo os Fundos Municipais, e da Administração Indireta do 

Município.

Art. 8º O projeto de lei orçamentária que será encaminhado à Câmara Municipal será 

constituído de:

I - Mensagem;

II - Texto da Lei;

III - Quadros orçamentários consolidados;

IV - Anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

§ 1º O anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social será composto de 

quadros ou demonstrativos, com dados consolidados e isolados, contendo:

I - Estimativa da receita e a fixação da despesa, segundo as categorias econômicas, 

de forma a evidenciar o déficit ou superávit corrente, na forma do Anexo I previsto na 

Lei Federal nº 4.320, de 1964;

II - Estimativa da receita, por categoria econômica, fonte de recursos e outros 

desdobramentos pertinentes, na forma do Anexo II previsto na Lei Federal nº 4.320, de 

1964; e

III - Fixação da despesa, segundo as classificações institucional, funcional e natureza 

de despesa até o nível de modalidade de aplicação, assim como da estrutura 

programática discriminada por programas e ações (projetos, atividades e operações 

especiais), que demonstra o Programa de Trabalho dos órgãos e entidades da 

Administração Pública Direta e Indireta.

§ 2º Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso III 

deste artigo, os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei 4.320/64.

§ 3º O Poder Executivo poderá apresentar outros demonstrativos para maior 

transparência da proposta a ser apresentada ao Poder Legislativo, além dos quadros 

orçamentários a que se refere o inciso III deste artigo.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES DE ORIENTAÇÃO DA ELABORAÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Art. 9º Fica a Secretaria de Planejamento e Orçamento responsável pela elaboração 

dos instrumentos orçamentários, observando o atendimento dos prazos, conforme 

regulamentado pelo inciso II, § 2º do art. 35 dos Atos das Disposições Constitucionais 

Transitórias.

§ 1º A proposta orçamentária para 2023 deverá ser elaborada de acordo com os 

parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei.

§ 2º A alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será 

feita de forma a propiciar o controle dos custos dos projetos, atividades e operações 

especiais e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art. 10. A Secretaria de Planejamento e Orçamento é a responsável pela compilação 

das propostas orçamentárias dos órgãos do Município, seus fundos especiais, 

autarquias e fundações, pela análise, processamento e consolidação das propostas 

para o exercício de 2023, bem como, pelas alterações da Lei Orçamentária Anual, em 

seus anexos e quadros por sistema interno de gestão.

§ 1º As propostas deverão ser encaminhadas com o aval de oficialização do 

responsável pela unidade orçamentária, a fim de garantir a legalidade do ato, podendo 

ser alteradas caso sejam observados equívocos, dado conhecimento ao referido 

responsável.
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§ 2º A fim de possibilitar a consolidação das propostas, o Legislativo e os responsáveis 

pelas unidades orçamentár ias deverão encaminhar suas propostas, 

impreterivelmente, até o dia 15 de julho de 2023.

§ 3º A Procuradoria-Geral do Município encaminhará à Secretaria Municipal de 

Planejamento e Orçamento, até o dia 15 de agosto do corrente exercício, a relação dos 

débitos decorrentes de precatórios judiciários inscritos até 1º de julho de 2023 a serem 

incluídos na proposta orçamentária de 2023 devidamente atualizados, conforme 

determinado pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional 

nº 62/2009, discriminados conforme detalhamento constante do art. 14 desta lei, 

especificando:

I - Número e data do ajuizamento da ação originária;

II - Número do precatório;

III - Tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);

IV - Enquadramento (alimentar ou não alimentar);

V - Data da autuação do precatório;

VI - Nome do beneficiário;

VII - Valor do precatório a ser pago;

VIII - Data do trânsito em julgado e

IX - Número da vara ou comarca de origem

Parágrafo único. A forma de pagamento e a atualização monetária dos precatórios e 

das parcelas resultantes observarão, no exercício de 2023, os índices adotados pelo 

Poder Judiciário respectivo, conforme disposto no art. 100, § 1º, da Constituição 

Federal, na Emenda Constitucional no 62/2009 e demais legislações.

Art. 11. O Projeto de Lei Orçamentária deverá obedecer aos princípios da legalidade, 

legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e 

probidade administrativa, devendo primar pela Responsabilidade na Gestão Fiscal, 

atentando para a ação planejada e transparente, direcionada para a prevenção de 

riscos e a correção de desvios capazes de afetar o equilíbrio das Contas Públicas de 

forma a atender as necessidades dos munícipes.

Art. 12. No Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2023 as receitas e despesas serão 

estimadas a preços correntes de 2023, em função da atualização dos parâmetros 

macroeconômicos.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES PARA EXECUÇÃO E CONTROLE DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 13. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do art. 

9º, da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo 

procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, 

podendo definir percentuais específicos de execução para o conjunto de projetos, 

atividades e operações especiais.

§ 1º Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações 

constitucionais e legais do Município. 

§ 2º No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o 

caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas:

I - Com pessoal e encargos sociais;

II - Com serviços de saúde, educação e assistência social;

III - Com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no art. 45 da 

Lei Complementar nº 101/2000.

§ 3º Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo 

comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para 

empenho e movimentação financeira.

Art. 14. A Lei Orçamentária Anual conterá autorização para abertura de créditos 

adicionais suplementares, conforme disposto no § 8º, do art. 165 da Constituição 

Federal de 1988, considerando como recursos disponíveis o superávit financeiro 

apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, os provenientes do excesso de 

arrecadação, inclusive os convênios, e os resultantes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias.

Parágrafo único. Entende-se por crédito adicional suplementar aquele destinado ao 

reforço de dotação orçamentária já existente no orçamento e a transposição, o 

remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação 

para outra ou de um órgão para outro.

Art. 15. O Poder Executivo poderá, durante o exercício de 2023, ajustar as fontes de 

recursos, sem alterar a programação constante da Lei Orçamentária Anual, para 

manter o equilíbrio na execução desta Lei.

Art. 16. A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com 

duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano 

Plurianual ou em Lei que autorize sua inclusão, conforme art. 167, § 1º da Constituição 

Federal.

Art. 17. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar por ato próprio, até 30 (trinta) 

dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2023, a programação financeira e o 

Cronograma de Execução de Desembolso Mensal, nos termos do art. 8º da Lei 

Complementar nº 101/2000, com vistas ao cumprimento da meta de resultado primário 

estabelecida nesta Lei.

Parágrafo único. O ato referido no caput deste artigo e os que o modificarem conterá:

I - Metas bimestrais de realização de receitas, em atendimento ao disposto no art. 13 

da Lei Complementar nº 101/2000; 

II - Cronograma de pagamentos mensais de despesas à conta de recursos do Tesouro 

e de outras fontes.

Art. 18. A Lei Orçamentária poderá conter dotação para reserva de contingência, no 

valor mínimo de 1% (um por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício 

de 2023, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais 

imprevistos, podendo ser utilizada para abertura de crédito adicional.

Art. 19. Para efeito do inciso l, do art. 62 da Lei Complementar 101 de 2000, fica o 

Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio das despesas de competência 

de outros entes da federação mediante convênio ou outro instrumento congênere.

Art. 20. É vedada a inclusão, na Lei do Orçamento Anual e em seus créditos 

adicionais, de dotações a título de subvenções, auxílios e/ou contribuições, 

ressalvadas aquelas destinadas a entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, 

que exerçam atividades de natureza continuada e preencham uma das seguintes 

condições:

I - Prestem atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, turismo, 

saúde, educação, cultura e desporto;

II - Sejam vinculados a organismos de natureza filantrópica, institucional ou 

assistencial;

Art. 21. É vedada a destinação de recursos a título de contribuição, subvenções e 

auxílios a entidades privadas selecionadas para execução, em parceria com a 

administração pública, de programas e ações que contribuam diretamente para 

alcance das diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual, sem 

autorização de Lei Específica.

Parágrafo único. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a 

qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização dos Poderes Executivo e Legislativo 

Municipal com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os 

quais receberam os recursos, atendendo ao exigido no art. 16 e 17 da Lei 4320/64.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS

Art. 22. As despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista dos Poderes Executivo e 

Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20, da Lei 

Complementar nº 101/2000.

Art. 23. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 

da Lei Complementar nº 101/2000, a adoção das medidas de que tratam os §§ 3º e 4º 

do art. 169 da Constituição Federal preservará servidores das áreas de saúde, 

educação e assistência social.

Art. 24. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 

22 da Lei Complementar nº 101/2000, a contratação de hora-extra ficará restrita às 

necessidades emergenciais das áreas de saúde, educação e assistência social e ao 

atendimento de situações que possam ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares.

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e adequações na 

sua estrutura administrativa, podendo conceder vantagens, reajustes e aumento real 

de remuneração, criar de cargos, empregos e funções, fazer concurso, alterar a 

estrutura de carreiras e contratar servidores, com o objetivo de modernizar e conferir 

maior eficiência e eficácia ao Poder Público Municipal, desde que:

I - Atenda as exigências dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, e o 

disposto no inciso XIII, do art. 37, e no § 1º, do art. 169, da Constituição Federal;

II - Não atinja a 95% do limite legal da despesa total com pessoal, conforme parágrafo 

único do art. 22 da Lei Complementar nº 101/2000.

III - Observados as limitações legais instituídas em função do programa de apoio aos 

municípios instituído pela Lei Complementar nº 173/2020.

Parágrafo único. O reajuste anual de remuneração para os servidores deverá ter 

como base o índice oficial que, na ocasião, se mostrar como o mais adequado.

Art. 26. Fica o Poder Legislativo autorizado a promover as alterações e adequações 

na sua estrutura administrativa, podendo conceder vantagens, reajustes e aumento 

real de remuneração, criar cargos, empregos e funções, fazer concurso, alterar a 

estrutura de carreiras e contratar servidores, com o objetivo de modernizar e conferir 

maior eficiência e eficácia ao Poder Público Municipal

Parágrafo único. Para cumprimento do caput deste artigo, o Poder Legislativo deverá 

seguir ao disposto no art. 24 desta Lei.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 27. A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para o 

exercício de 2023 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos 

tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e consequente 

aumento das receitas próprias.

Art. 28. A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, 

adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a 

capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque 

para:
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I - Atualização da planta genérica de valores do município;

II - Revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial 

Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, remissões ou 

compensações, descontos e isenções;

III - Revisão da legislação referente ao uso do solo, com redefinição dos limites da zona 

urbana municipal;

IV - Revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 

conforme legislação vigente;

V - Revisão da legislação aplicável ao imposto sobre Transmissão Inter Vivos e de 

Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI - Instituição, revisão ou atualização de taxas pela utilização efetiva ou potencial de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua 

disposição;

VII - Criação de legislação sobre a contribuição de melhoria decorrente de obras 

públicas;

VIII - Revisão da legislação sobre as taxas de competência do Município; 

IX - Revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia 

administrativo;

X - Revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a 

justiça fiscal. 

§ 1º Considerando o disposto no art. 11 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, 

deverão ser adotadas as medidas necessárias à instituição, previsão e efetiva 

arrecadação de tributos de competência constitucional do Município.

§ 2º Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do Município, 

o Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo, projetos de lei de 

incentivos ou benefícios de natureza tributária, observados os princípios da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

§ 3º A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária deve 

ser acompanhada de uma estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes quando dela decorra renúncia 

de receita.

§ 4º As propostas de alterações na legislação tributária ainda em tramitação quando do 

envio do projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal poderão ser 

identificadas, discriminando-se as despesas cuja execução ficará condicionada à 

aprovação das respectivas alterações em análise no legislativo.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. É vedado consignar na Lei Orçamentária, crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada, conforme regulamenta o inciso VIII do art. 167 da Constituição 

Federal.

Art. 30. Para o controle de custos e a avaliação de resultados dos programas 

financiados com recursos do orçamento, o Poder Executivo observará:

§ 1º A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à 

unidade orçamentária responsável pela sua execução de modo a permitir que os 

custos das ações sejam controlados conforme sua adequação ao planejamento 

orçamentário com vista à economicidade, eficiência e eficácia das ações 

governamentais.

§ 2º A avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos do 

orçamento será realizada a partir da elaboração semestral de relatório detalhado dos 

gastos efetuados por unidade orçamentária, atestando o cumprimento de todos os 

contratos e das metas de projetos. 

§ 3º O relatório mencionado no parágrafo 2º deverá ser encaminhado para análise e 

parecer da Secretaria de Planejamento e Orçamento, cabendo a responsabilidade 

das informações ao respectivo Secretário Municipal. 

Art. 31. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para 

propor modificação nos projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, à Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, à Lei Orçamentária Anual e aos Créditos Adicionais, 

enquanto não iniciada a votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 32. Para fins do § 3º, do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, entende-se 

como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens, serviços e 

obras, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993.

Art. 33. Para fins do art. 45, da Lei Complementar nº 101/2000, entende-se como 

despesas de conservação do patrimônio público, aquelas provenientes de atividades 

que concorrem para a manutenção dos próprios municipais, a fim de possibilitar a 

inclusão de novos projetos, desde que também sejam atendidos adequadamente os 

projetos em andamento.

Art. 34. Após a aprovação da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023, o 

Poder Executivo dentro do prazo de 30 (trinta) dias de sua publicação regulamentará 

através de Decreto o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, por unidade 

orçamentária de cada órgão, fundo e entidade que integram os Orçamentos Fiscal e 

da Seguridade Social de que trata esta Lei, especificando cada categoria de 

programação, no nível de elemento de despesa.

Art. 35. Caso o projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2023 não seja 

sancionado até o dia 31 de dezembro de 2022, fica o Poder Executivo autorizado a 

executar a proposta orçamentária para 2023, originalmente encaminhada ao Poder 

Legislativo, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária, limitando-se aos 

duodécimos as despesas correntes. 

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas correntes nas áreas 

de assistência social, previdência social, saúde e educação bem como aquelas 

relativas ao serviço da dívida, amortização, precatórios judiciais e despesas à conta 

de recursos vinculados, que serão executadas segundo suas necessidades 

específicas.

§ 2º Não será interrompido o processamento de despesas com investimentos em 

andamento.

Art. 36 As emendas legislativas feitas ao projeto de Lei Orçamentária Anual ou aos 

projetos que o modifiquem, somente poderão ser aprovadas caso atendam às 

disposições contidas no art. 108, § 3º, da Lei Orgânica do Município.

§ 1° As emendas ao projeto de Lei Orçamentária deverão conter:

I - indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções, 

programas, projetos/atividades/operações especiais e o montante das despesas que 

serão acrescidas; e

II - indicação expressa e quantificação, quando couber, das ações que forem incluídas 

ou alteradas nos projetos/atividades/operações especiais. 

§ 2° A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste artigo determinará o 

arquivamento da emenda. 

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MAGÉ, RJ, 06 de julho de 2022 - 457º ano da fundação da Cidade.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

Autoria: PODER EXECUTIVO

Projeto de Lei nº 36/2022

Publicação: BIO EXTRA de 07.07.2022

(Processo nº 20023/2022)
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ANEXO DE PRIORIDADES E METAS

R$ 2.000.000,00

R$ 970.000,00

R$ 1.320.000,00

R$ 4.500.000,00

R$ 500.000,00

R$ 467.000,00

R$ 492.480,00

R$ 2.500.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 8.000.000,00

R$ 17.200.000,00

R$ 1.600.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 1.882.500,00

VALOR 
PREVISTO 

2023

1026 – REVITALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 

ESPECIALIZADAS (SAÚDE)

1049 – CENTRO DE ATENÇÃO A SAÚDE DA MULHER

1050 – CONSTRUÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DAS 

UNIDADES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E DA AGÊNCIA 

TRANSFUSIONAL

1090 – CONSTRUÇÃO DE NOVO TERMINAL RODOVIÁRIO 

INTERMUNICIPAL

1096 – CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DOS ESPAÇOS 

ESPORTIVOS

1097 – IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA E PASSEIO PÚBLICO

1100 – REVITALIZAÇÃO E CRIAÇÃO DE PONTOS 

TURÍSTICOS

1149 – CONSTRUÇÃO DE CRECHES

1150 – CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS

1156 – CONSTRUÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE 

SANEAMENTO BÁSICO E TRATAMENTO DE ESGOTOS

1157 – DRENAGEM E ASFALTAMENTO DE RUAS E 

LOGRADOUROS

1159 – CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS, 

ÁREAS DE EVENTOS E CONVÍVIO SOCIAL

1171 – ESCOLA TÉCNICA

2055 – APOIO AOS 

PRODUTORES RURAIS LOCAIS

AÇÕES



Para obtenção das projeções dos valores correntes, foram utilizadas a arrecadação 
orçamentária do exercício de 2021 e a previsão orçamentária para 2022, 
considerando nestas projeções os índices de inflação e PIB nos respectivos períodos.

Os valores a preços constantes equivalem aos valores correntes abstraídos da 
variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices de inflação ou 
deflação aplicados no cálculo do valor atual. 

Para melhor entendimento, cabem os seguintes conceitos:

Receitas Primárias – correspondem ao total da receita orçamentária, deduzidos os 
rendimentos de aplicações financeiras, as operações de crédito, a alienação de ativos, 
a amortização de empréstimos e as receitas de privatizações. 

Despesa Primária – corresponde ao total da despesa orçamentária, deduzidas as 
despesas com juros, encargos e amortização da dívida, com concessão de 
empréstimos com retorno garantido e com a aquisição de títulos de capital 
integralizado. 

Resultado Primário – procura medir o comportamento fiscal do Governo no período e é 
decorrente da diferença entre a Receita Primária e a Despesa Primária. 

Resultado Nominal – representa o conjunto das operações fiscais realizadas pela 
administração pública acrescentando ao resultado primário o saldo da conta de juros, 
ou seja, a diferença entre os juros ativos e juros passivos. 

Dívida Pública Consolidada – constitui-se no montante total, apurado sem duplicidade, 
das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, 
contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para 
amortização em prazo superior a doze meses. As operações de crédito de prazo 
inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento também integram 
a dívida pública consolidada.

Dívida Consolidada Líquida – corresponde à dívida pública consolidada menos as 
deduções que compreendem o ativo disponível e os haveres financeiros, líquidos dos 
Restos a Pagar Processados.
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Parte substancial dos Riscos Fiscais que podem determinar aumento do estoque da dívida pública municipal é passivo contingente derivado, na sua maioria, de ações fiscais.

Os demais Riscos Fiscais são representados por passivos em discussão, ainda, na esfera administrativa.

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2023

ANEXO DE METAS FISCAIS

Em atendimento ao que determina o § 2º, inciso II do artigo 4º da Lei Complementar nº 

101 de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – fica apresentada a 

memória e metodologia de cálculo para obtenção dos valores dos anexos fiscais. No 

preenchimento dos quadros fiscais foram adotados os seguintes parâmetros e 

projeções das políticas monetárias, creditícia e cambial, bem como as metas de 

inflação (IPCA-E):

Discriminação                                                           2023             2024            2025

PIB nacional (Δ% anual)

Taxa de Câmbio (R$/US$ - valor médio anual) 

IPCA (Δ% anual) 

Meta Taxa Selic (% a.a)

Balança Comercial (US$ Bilhões)

FONTE: Boletim Focus 25/03/2022

1,30

5,20

3,80

9,00

51,00

2,00

5,20

3,20

7,50

52,00

2,00

5,20

3,00

7,00

50,41
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Demonstrativo 1 – Metas Anuais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2023

Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais Relativas ao Ano Anterior
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Demonstrativo 4 – Evolução do Patrimônio Líquido
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2023

Demonstrativo 3 – Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2023

Demonstrativo 5 – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
2023

Demonstrativo 6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos

LEI Nº 2670, DE 06 DE JULHO DE 2022.
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Demonstrativo 6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
2023

Despesas

Aposentadorias
Pensões
Outras Despesas Previdenciárias
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LEIS LEI Nº 2670, DE 06 DE JULHO DE 2022.
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LEIS

Demonstrativo 7 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2023

LEI Nº 2670, DE 06 DE JULHO DE 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2023

Demonstrativo 8 – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
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PORTARIA Nº 008A/2022 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o art. 6º, item 2.1, inciso III, § 5º, “h” da Lei 

Municipal nº 2579/2021 e,  

CONSIDERANDO o Art. 3º do Decreto nº 2984 de 25 de fevereiro de 2015; 

CONSIDERANDO o Memorando GAPE/DC nº 186/2022 da Diretoria de Contratos. 

R E S O L V E: 

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados, para serem Fiscais do Contrato nº 

292/2022, constante do Processo administrativo nº 32.458/2021, que tem por 

objetivo a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VOLTADOS À REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, INCLUINDO A 

REVISÃO DOS PROCEDIMENTOS INTERNOS, AVERIGUAÇÃO DE 

CONFORMIDADES DA GESTÃO DO RPPS, ASSESSORIA, ORIENTAÇÕES E 

ACOMPANHAMENTO QUANTO ÀS MELHORES PRÁTICAS DE GESTÃO E 

CONSOLIDAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

MUNICIPAL, com efeitos a 18 de maio de 2022. 

RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 130 – CENTRO – MAGÉ – RJ – CEP. 25.900-127
E-mail: previdencia@mage.rj.gov.br

IPMM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAGÉ

                 SERVIDOR 

ÉDIPO DA CUNHA BARBOSA 

WILLIAN JOSE NAVEGA BARRETO 

MATRÍCULA

 T-4577 

T-1819 

            FUNÇÃO 

FISCAL ADMINISTRATIVO 

FISCAL DE CONTRATO 

MAGÉ/RJ, EM  31 DE MAIO DE 2022.

ARMANDO T. ICHIMURA 

Diretor-Presidente do IPMM 

Portaria nº 0976/21 
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AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 049/2020

PROCESSO: 14343/2021

MODALIDADE: Pregão Presencial SRP n º 027/2020

PARTES: O Município de Magé e A da C Marinho Manutenção e Comércio de 

Equipamentos Hospitalares

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 049/2020, que tem por 

objeto à prestação de serviços continuados de engenharia clínica hospitalar 

VALOR: R$ 1.557.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e sete mil reais)

PRAZO: 12 (doze) meses

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93

ASSINATURA: 01/06/2022

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ALEX DA CUNHA MARINHO

A DA C MARINHO MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES

PUBLICAÇÃO OMITIDA DO BIO 662, DA 1ª QUINZENA DE JUNHO DE 2022

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 118/2021

PROCESSO: 27325/2020

MODALIDADE: Dispensa Comum nº 041/2021

PARTES: O Município de Magé e Maria Conceição Francisco Aguiar

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 118/2021, que tem por 

objeto à locação de um imóvel urbano para fins não residenciais, situado na rua do 

carmo, nº 1703, Barão de Iriri, 1º distrito de Magé, RJ, onde está estabelecida a USF 

Barão de Iriri

VALOR: R$ 30.120,00 (Trinta mil, cento e vinte reais)

PRAZO: 12 (doze) meses

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93

ASSINATURA: 08/06/2022

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LOCATÁRIO

MARIA CONCEIÇÃO FRANCISCO AGUIAR 

LOCADORA

PUBLICAÇÃO OMITIDA DO BIO 662, DA 1ª QUINZENA DE JUNHO DE 2022

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 289/2022

PROCESSO: 12930/2022

MODALIDADE: Adesão de ata de registro de preços externa nº 004/2022

PARTES: O Município de Magé e Geo Ambiental Empreendimentos Ltda 

OBJETO: Aquisição de meio fio, pavimentação de lajotas e galerias pré-moldadas 

VALOR: R$ 14.392.542,00 (quatorze milhões, trezentos e noventa e dois mil, 

quinhentos e quarenta e dois reais)

PRAZO: 12 (doze) meses

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93

ASSINATURA: 24/06/2022

MARCOS ROGÉRIO GARCIA PEREIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ALVARO FREITAS PINHEIRO DE OLIVEIRA

GEO AMBIENTAL EMPREENDIMENTOS LTDA 

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DAS OBRAS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DE SAÚDE NOSSA 

SENHORA PIEDADE - 1º DISTRITO – MAGÉ/RJ.

RETIRADA DO EDITAL: O instrumento convocatório se encontra disponível no 

endereço eletrônico https://transparencia.mage.rj.gov.br/ licitacoes-e-contratos-2/, 

podendo, alternativamente, ser adquirida uma via impressa mediante permuta de 01 

(uma) resma de folhas de papel A4 e 2 (dois) CD-R, na Superintendência de Licitações 

e Contratos, situada na Rua Dra. Laís de Miranda Tavares, nº 125, Roncador, Piedade, 

Magé/RJ, no horário de 10:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas.

DATA DA REALIZAÇÃO:  11 DE AGOSTO DE 2022 ÀS 10:00 HORAS.

Magé-RJ, 07 de julho de 2022.

ALINE DE PAULA RODRIGUES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é Locação de Imóvel 

situado na Rua Itaguaí, nº 41, Lote 06, Quadra 04, loteamento Nossa Senhora da 

Piedade, Magé/RJ, Instrumento Particular de Doação, Cartório 1º Ofício de 
2Magé, com área de 285,71m , para alocar a RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA DE 

MAGÉ, pelo período de 12 (doze) meses, em favor de LUCIA BEATRIZ RESINENTE 

DA COSTA, Carteira de Identidade nº 07460362-2, expedido pelo IFP/RJ e CPF nº 

901.392.407-72, proprietária do imóvel, no valor mensal R$ 3.420,00 (Três mil e 

quatrocentos e vinte reais), perfazendo o valor total para 12 (doze) meses de R$ 

41.040,00 (Quarenta e um mil e quarenta reais), em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo, bem como, de acordo com o 

Parecer Jurídico acostado aos autos. 

Publique-se na forma e prazo legais.

Atenciosamente.

Magé, 07 de Julho de 2022.

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA

Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1582/2021

1565 1857

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO DECISÓRIO

Processo Administrativo nº 17.470/2022– Nos termos e limites de minha 

competência, ACOLHO A MANIFESTAÇÃO apresentada pela COMISSÃO DE 

PREGÃO constante da DECISÃO AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO, assinado pelo 

Pregoeiro Douglas Gomes Ferraz, Portaria nº 0423/2021, e, em decorrência disso, 

DOU O PROVIMENTO ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa 

VICENZO PNEUS E – COMMERCE LTDA , CNPJ: SOB O Nº 39.859.999/0001-64, 

sociedade empresária, inscrita no CNPJ sob o nº  39.859.999/0001-64, com fulcro Lei 

nº 10.520/2002; subsidiado pela Lei nº 8.666/1993 e com base nos princípios 

norteadores da atividade pública.

Magé / RJ, 22 de junho de 2022

MAURO RAPHAEL COZZOLINO NASCIMENTO 

Chefe de Gabinete – Portaria n° 026/2021

Matrícula 361.008

TERMO: DECISÓRIO 

FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO 

RAZÕES: INABILITAÇÃO 

PROCESSO: 17.470/2022

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 016/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS 

RECORRENTE: VICENZO PNEUS E – COMMERCE LTDA, CNPJ: SOB O Nº 
39.859.999/0001-64

RECORRIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

15BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL EXTRA
DE�07�DE�
JULHO
DE�2022



BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL EXTRA16
DE�07�DE�
JULHO
DE�2022

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ
1565 1857


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12
	Página 13
	Página 14
	Página 15
	Página 16

